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Estado de São Paulo 

N°. 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a' Emenda n° øi ao PL de Lei n° 246/2014, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que altera a redação do art. 4°, da Lei n° 8.610, de .28 de 
outubro de 2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
hidrômetro em cada uma das unidades autônomas dos condomínios 
edificados e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal 4ada a opor. 

S/C., 11 de setembro 1e 2014. 

JESSÉ LEDE MORAES 

JOSÉ FRAN 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao PL de Lei n° 24612014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que altera a redação do art. 40 , da Lei n° 8.610, de 
28 de outubro de 2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de hidrômetro em cada uma. das unidades autônomas dos 
condomínios edificados e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 11 de setembro de 2014. 

NEUSA 	 LVEIRA 
Presidente 
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N° 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda no oi ao PL de Lei n° 24612014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que altera a redação do art. 40 , da Lei n° 8.610, de 
28 de outubro de 2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de hidrômetro em cada uma das unidades autônomas dos 
condomínios edificados e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 11 de setembro de 2014. 

ANTONJ SILVANO 

FRANCISCOF NÇ" SILVA 
Me r 

ALDECIR REIRADA SILVA 
Membro 
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